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ESTAOO' 0,0 RIO GRANOEi DO SUL

'.r RE ff II U R A M UNI C I r 4l o E E R EC H I M

Of. nQ 058/91 Erechim, 22 de agosto de 1991.

Senhor Presidente:

Ao cumprimentar Vossa Excelência e
Senhores Vereadores, estamos encaminhando, para apreciação em
regime de urgência, Projeto de L~i nQ 029/91, que concede aumen

. .
to de vencimentos, proventos e pensões aos Servidores, Profes-
sores, Inativos e Pensionistas do Município, na ordem de 12%
(doze por cento), a vigorar a partir de lQ de agosto de 1991.

Colhemos o ensejo para apresentar a
Vossa Excelência e Senhores Vereadores nossas cordiais sauda-
çoes.

At:£?nte
ELOI JOÃO Z~

Prefeito Mun"cipa1

VEREADOR LUIZ ANTONIO ~IRELLO
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA CIDADE
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~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ ~,~,:~~:~:.~~AMUNICIPALDE ERECHIM

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E
PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INATI-
VOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. 1Q - ~ concedido, a partir de lQ de agosto de 1991, aumento
de vencimentos básicos.em 12% (doze por cento), aos Ser-
vidores do Muni~ipio. ~

Parágrafo Único: O aumento previsto neste Artigo. estende-se tam-
bém: '.
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissã.o e funções gratificadas;
d) as hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriza-
do a conceder a todas as demais funções, aumento no mes
mo percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - As despesas ~ecorrentes desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei de
Meios para o exercicio, ficando o Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, devidamente autorizado a suplemen
tá-las, desde que observadas as normas pertinentes.

Art: 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de agosto de
1991, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 22 DE AGOSTO DE 1991.

~Q-?
ELOI JOÃO .ZANEL'LA
Prefeito Municipal



JUS T I F I C A T I V A

Temos a honra de passar as maos de Vossa Excelên-
cia, o Projeto de Lei nQ 029/91, que concede-aumento de 12% (do

. ,.~('

ze por cento) aos Servidores Municipais.-

Este aumento é a inflação do mes de Julho/91.

da Administração Municipal man-
dos seus servidores, concedendo

suportáveis pelos recursos do e-
o máximo que podemos conceder.

~ firme propósito
ter atualizados os vencimentos
os maiores índices possíveis,
rário público, e no momento é

'\
Respeitosamente

2 -
ELOI JOÃO z~

Prefeito Municipal
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~ . ES;~iJO DO RIO GRANDEDO SUL

•... ! • Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

~@~~~~~@ @~ JWJ~Ij~eç:~ ~ OO~@ti\eç:5.\@
1/ 1/

OTOCOLO N.Q:
:)CESSO N.Q: 058/9 I

JTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
~T£RIA:PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 029/91

1ENTA: CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS,PROVEN
TOS E PENSOES AOS SERV IDORES, PROF ES""RELATOR:COM ISSÃO DE JUST IÇA E REDAÇSORES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MU
N/cípIO. PARECER: CONSTITUCIONAL

'..
Os membros da Comiss~o, apos a~~1 ise da mat~ria em pauta.

optou pelo PARECER da CONSTITUCIONALIDADE, tendo em vista de que o
mesmo est~ devidamente amparado pela Legi~laç~o vigente. ~

Encaminhamos o mesmo para o Plenario, para sua tramitaçao

Sala das Comiss~es, 26 de Agosto de 1.991

MPANHAM O PARECER: CÂMARA MUNICIPAL DE FRI="(~II\1

~_. APROVADO PEl.A COl'm.< ~.
DE JUSTl 'A E RED,;Ç,~!)

Rlluuiãol. I ._....Q~.../199..I ... _

-------- ------
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

139/91 - CM Erech iOI, Rs 27" de Agosto de 1.99 I

Senhor Prefeito:

LEI N..~I
Co-OS VA-I::.O-\

DG.05

. ,Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos
por meio do pr~sente, .Ievar ao conhecimento de Vossa Ex-
cel~ncia, que em data de 26 de Agosto de 1.~91, reuniu--

. , Nse Ordinariamente Esta Casa de Repres~ntaçao Popular, e
na ocasi~o'tramitaram n~ pauta da. ORDEM DO' DIA, os PROJE~:
TOS DE LEI de origem do Executivo abaixo relacionados e
anexados ao presente para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 023/91 - INCLUI A INSPETO-
RIA REGIONAL DO CREA-RS NO CONSELHO DO PLANO DIRETOR DEI
DESENVOLVIMENTO URBANO DE ERECHIM.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
-PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 027/91 - ALTERA A
221 I DE OI DE DEZEMBRO DE 1.989, QUE ESTABELECE
RES DAS DIÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS.
APROVADO POR UNANIMIÓADE.' .
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 029/91 - CONCEDE AUMENTO I
DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSÕES, AOS SERVIDORES,PRO-
FESSORES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNiCíPIO.
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.

Sendo o que se oferece para o momento,
colhemps.~,ensejo para renov~r os votos de estima e con-
s ideraç~o •
. 1 .,
'I

Atenciosamente
Câmara

Exmo. Sr.
Bel; ELOI JOÃO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
Nesta



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E
PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INATI-
VOS E,PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

ELOI JOAO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado
do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em ~umprimento a? disposto no
Artigo 64, Inciso V da Lei Orgãnica do Município, que o Poder Le-
gislativo Municipal, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

"

Art. lQ - ~ concedido, a partir'de lQ de agosto de 1991, aumento
de vencimentos básicos em 12% (doze por cento), aos Ser
vidores do Município. "..

Parágrafo Único: O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) as hora máquina e hora-caminhão. 1

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriza-
do a c9nceder a todas as demais funções, aumento no mes
mo percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas ' .
dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando o PoderJExecutivo Muni-

'!:J'cipal,. se necessário, devidamente autorizado a suplemen
~ tá-las, desde que observadas as normas pertinentes.,

"

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de agosto de
1991,. revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 27 DE DE 1991.

ELOI JOAO ZANELLA
Prefeito Municipal

e Publique-se
Supra
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